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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 023/2019. 
  

Senhores Vereadores, 
 
Os vereadores subscritores desta proposição requerem à Mesa, 

ouvido o Plenário, a iniciativa desta Casa Legislativa, que se homenageie com 
MOÇÃO DE APLAUSO aos participantes da Sessão Plenária do Estudante, 
realizada em 14 de dezembro do corrente ano. 

A Sessão Plenária do Estudante foi criada pela RESOLUÇÃO Nº 
048, DE 04/04/2000, de autoria do vereador Aparício Cardozo, e é destinada a 
propiciar aos alunos, a partir da 7º série da época, atual 8º ano, o conhecimento das 
atividades do Poder Legislativo Municipal. A Escola Estadual Oscar Soares, por 
meio do professor Luiz Eduardo de Brito Correia que coordenou o projeto, realizou 
uma edição deste evento na Câmara Municipal de Juara, na qual pode se observar a 
dedicação, seriedade e esmero por parte dos participantes que se envolveram em 
todas as atividades relacionadas ao Legislativo. 

Foi notório pelo público, que os “alunos vereadores” não só 
interpretaram, mas viveram o papel de parlamentar, em uma sessão muito bem 
planejada, organizada e cheia de proposições que demonstraram o interesse de 
cada um pela função que lhe coube e pelo município. 

Assim, resta justificada a iniciativa para que a Casa, por meio dos 
seus instrumentos, homenageie aos participantes da Sessão Plenária do Estudante, 
conforme ordem a seguir: 

 
Diretor da Escola Oscar Soares:  
Valdinei Vieira Rozales 
 
Coordenador do Projeto:  
Luiz Eduardo de Brito Correia 
 
Alunos Vereadores: 
Presidente: Ver. Kaio Lucas da Silva 
Souza 
Primeira Secretária: Ver. Érica Yasmin 
da Silva Furlan –  

Segundo Secretário: Ver. Ualisson 
Julião da Silva 
Vice-Presidente: Ver. Rafaela dos 
Santos Bacaneli 
Ver. Jean Lucas Borges Metka 
Ver. Joyce Ellen Pereira dos Santos 
Ver. Pablo Gabriel Dias 
Ver. Denner Parente Campos Neto 
Ver. Bruna Vitorya de Souza Mota 

 
Câmara Municipal de Juara, 16 de dezembro de 2019. 

 
Valdir Leandro Cavichioli 

(Léo Boy) 
Presidente 

Ulliane Patrícia Ferreira Rocha 
 (Ulliane Macarena) 

Vice-Presidente 
 
 

Flavio Valério 

(Flavinho) 
Primeiro Secretário 

João Batista Rissotti 

(João Rissotti) 
Segundo Secretário 

  


